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GABINETE DO MINISTRO

PORTARIA No- 235, DE 20 DE JULHO DE 2017

Abre ao Orçamento Fiscal da União, em favor de Encargos Financeiros da União, crédito suplementar no valor de R$ 6.000.000.000,00, para reforço de dotação constante da Lei Orçamentária
vigente.

O MINISTRO DE ESTADO DO PLANEJAMENTO, DESENVOLVIMENTO E GESTÃO, tendo em vista a autorização constante do art. 4o, caput, inciso I, alínea "b", item "2", da Lei no 13.414, de 10 de
janeiro de 2017, e a delegação de competência de que trata o art. 1o do Decreto no 8.970, de 23 de janeiro de 2017, resolve:

Art. 1o Abrir ao Orçamento Fiscal da União (Lei no 13.414, de 10 de janeiro de 2017), em favor de Encargos Financeiros da União, crédito suplementar no valor de R$ 6.000.000.000,00 (seis bilhões de reais),
para atender à programação constante do Anexo I.

Art. 2o Os recursos necessários à abertura do crédito de que trata o art. 1o decorrem de anulação parcial de dotação orçamentária, conforme indicado no Anexo II.
Art. 3o Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

DYOGO HENRIQUE DE OLIVEIRA

ANEXO I

ÓRGÃO: 71000 - Encargos Financeiros da União
UNIDADE: 71101 - Recursos sob Supervisão do Ministério da Fazenda
ANEXO I Crédito Suplementar
PROGRAMA DE TRABALHO (SUPLEMENTAÇÃO) Recurso de Todas as Fontes R$ 1,00

FUNCIONAL PROGRAMÁTICA P R O G R A M A / A Ç Ã O / L O C A L I Z A D O R / P R O D U TO E
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0905 Operações Especiais: Serviço da Dívida Interna (Juros e Amortizações) 6.000.000.000
Operações Especiais

28 843 0905 0272 Dívidas Internas das Administrações Direta e Indireta dos Estados, do Distrito Federal e
dos Municípios, assumidas pela União (Lei nº 8.727, de 1993)

6.000.000.000

28 843 0905 0272 0001 Dívidas Internas das Administrações Direta e Indireta dos Estados, do Distrito Federal e
dos Municípios, assumidas pela União (Lei nº 8.727, de 1993) - Nacional

6.000.000.000

F 6 0 90 0 173 6.000.000.000
TOTAL - FISCAL 6.000.000.000
TOTAL - SEGURIDADE 0
TOTAL - GERAL 6.000.000.000

ANEXO II

ÓRGÃO: 71000 - Encargos Financeiros da União
UNIDADE: 71101 - Recursos sob Supervisão do Ministério da Fazenda
ANEXO II Crédito Suplementar
PROGRAMA DE TRABALHO (CANCELAMENTO) Recurso de Todas as Fontes R$ 1,00

FUNCIONAL PROGRAMÁTICA P R O G R A M A / A Ç Ã O / L O C A L I Z A D O R / P R O D U TO E
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0905 Operações Especiais: Serviço da Dívida Interna (Juros e Amortizações) 6.000.000.000
Operações Especiais

28 843 0905 0455 Serviços da Dívida Pública Federal Interna 6.000.000.000
28 843 0905 0455 0001 Serviços da Dívida Pública Federal Interna - Nacional 6.000.000.000

F 6 0 90 0 173 6.000.000.000
TOTAL - FISCAL 6.000.000.000
TOTAL - SEGURIDADE 0
TOTAL - GERAL 6.000.000.000

PORTARIA No- 236, DE 20 DE JULHO DE 2017

O MINISTRO DE ESTADO DO PLANEJAMENTO, DESENVOLVIMENTO E GESTÃO, tendo em vista o disposto no art. 7o, caput, inciso II, e § 1o, do Decreto no 8.961, de 16 de janeiro de 2017,
resolve:

Art. 1º Remanejar os valores constantes do Anexo I do Decreto no 8.961, de 16 de janeiro de 2017, na forma dos Anexos I e II desta Portaria.
Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

DYOGO HENRIQUE DE OLIVEIRA

ANEXO I

(Anexo I ao Decreto no 8.961, de 16 de janeiro de 2017)
REDUÇÃO DOS VALORES DE MOVIMENTAÇÃO E EMPENHO

R$ 1,00
Demais

Ó rg ã o s PA C Emendas Impositivas Outras To t a l
Individuais Bancada

71000 Encargos Financeiros da União 0 0 0 1 0 2 . 3 8 5 . 5 11 1 0 2 . 3 8 5 . 5 11

TO TA L 0 0 0 1 0 2 . 3 8 5 . 5 11 1 0 2 . 3 8 5 . 5 11

ANEXO II

(Anexo I ao Decreto no 8.961, de 16 de janeiro de 2017)

ACRÉSCIMO DOS VALORES DE MOVIMENTAÇÃO E EMPENHO

R$ 1,00
Demais

Ó rg ã o s PA C Emendas Impositivas Outras To t a l
Individuais Bancada

30000 Ministério da Justiça e Cidadania 0 0 0 1 0 2 . 3 8 5 . 5 11 1 0 2 . 3 8 5 . 5 11

TO TA L 0 0 0 1 0 2 . 3 8 5 . 5 11 1 0 2 . 3 8 5 . 5 11

Ministério do Planejamento, Desenvolvimento e Gestão
.
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